
 

 

 
MANUAL DE USO DA PLATAFORMA 

SALVADOR DIGITAL 

 

 

Data: 05/09/2025 

 

Elaborado por: 
 

Patrícia Vaz 

Revisado por: 
 

Leanne Tavares 

Aprovado por: 
 

Letícia Lisboa 

 

 



 

 

 
MANUAL DE USO DA PLATAFORMA 

SALVADOR DIGITAL 

 

 

Data: 05/09/2025 

 

Elaborado por: 
 

Patrícia Vaz 

Revisado por: 
 

Leanne Tavares 

Aprovado por: 
 

Letícia Lisboa 

 

 

 

 

DEFINIÇÃO 

 
Este documento apresenta o passo a passo da Plataforma Salvador Digital para a apresentação 

da Declaração de Bens dos agentes públicos da Prefeitura Municipal de Salvador. 

OBJETIVO 

 
 Descrever o passo a passo da Plataforma Salvador Digital com referência a Entrega da 

Declaração de Bens para facilitar o aprendizado dos agentes públicos que farão uso da 

ferramenta. 

ENVOLVIDOS 

 
Setores de Gestão de Pessoas - SEGEPs ou unidades equivalentes da PMS; 

 

SIGLAS/ABREVIAÇÕES 

 
SEGEPS’s –Setor de Gestão de Pessoas 

PMS – Prefeitura Municipal de Salvador 

MATERIAIS NECESSÁRIOS 

 
Plataforma Salvador Digital – Serviço Declaração de Bens 

Cartilha para Declaração de Bens e Valores 

Comprovante de Entrega de Declaração de Bens e Valores 

 

OBSERVAÇÕES 

 
Ao acessar a Plataforma Salvador Digital, é possível que seja exibida a tela de atualização 

cadastral. Preencha as informações solicitadas e, ao finalizar, clique em “Ir para o Portal” para 

dar seguimento à Declaração de Bens e Valores da PMS. 

É fundamental que os servidores não isentos de Imposto de Renda (IR) tenham o arquivo digital 

da última declaração em fácil acesso antes de acessar a Plataforma Salvador Digital, visto que 

será necessário anexá-lo à declaração do Dbens. 
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PROCEDIMENTO 

 
1. Acessar a Plataforma pelo link: https://salvadordigital.salvador.ba.gov.br, e depois 

clicar em “Entrar”: 

 

 
2. Acessar com senha do GOV.BR: 

 
 

 
3. Informar login e depois “Continuar”: 

https://salvadordigital.salvador.ba.gov.br/
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4. Informar senha e depois “Entrar”: 

 
5. O sistema federal pedirá código de acesso que deve ser gerado no app GOV.BR: Inserir 

o código gerado: 

 
6. Informar no campo de busca a palavra “Dbens”, e escolher a opção apresentada: 

 



 

 

 
MANUAL DE USO DA PLATAFORMA 

SALVADOR DIGITAL 

 

 

Data: 05/09/2025 

 

Elaborado por: 
 

Patrícia Vaz 

Revisado por: 
 

Leanne Tavares 

Aprovado por: 
 

Letícia Lisboa 

 

 
 

7. Selecionar a opção “Solicitar Serviço”: 

 
8. Responder à pergunta na tela, nos casos em que a solicitação já foi iniciada: 

9. Escolher o tipo de processo: 
 

 
10. Escolher o tipo de declaração: 



 

 

 
MANUAL DE USO DA PLATAFORMA 

SALVADOR DIGITAL 

 

 

Data: 05/09/2025 

 

Elaborado por: 
 

Patrícia Vaz 

Revisado por: 
 

Leanne Tavares 

Aprovado por: 
 

Letícia Lisboa 

 

 
 

11. Escolher o Ano-base da declaração a ser entregue: 

 

 
12. Informar o melhor e-mail para o recebimento das informações, e depois 

“Salvar/Avançar”: 

 

OBS: Para os servidores que estão afastados, após retorno ao trabalho deverão fazer a 

declaração dos anos em que ficou ausente das atividades laborais. 

 
13. Conferir os dados cadastrais, depois marcar a opção “Salvar/Avançar: 

 

 

 
OBS: Se alguma informação estiver incorreta entrar em contato com a Segeps do seu 

órgão, posteriormente para correção dos dados cadastrais. 
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14. Se houver dependentes: Selecionar a opção “Lista de Dependentes”, e nos campos 

obrigatórios (*) informar os dados solicitados, e depois selecionar o botão “Adicionar”: 

 

 

 
15. Se tiver mais dependentes: Informar os dados nos campos obrigatórios, e depois clicar 

em “Adicionar” 

Se não tive mais dados: Escolher o botão em vermelho “Excluir” para remover o 

formulário de inserção de novos dependentes: 
 

16. Para informar o cônjuge: Selecionar a opção “Informações do cônjuge”, informar os 

dados obrigatórios, e depois “Salvar/Avançar”. 

Se não tiver cônjuge: Não precisa selecionar a opção “Informações do cônjuge”: 
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17. Se não tiver nenhum provento: Pode selecionar diretamente a opção 

“Salvar/Avançar”: 

 

 
18. Caso haja proventos: Selecionar a caixa box “Clique para declarar outros 

rendimentos”: 
 

19. Informar os dados nos campos obrigatório, e depois “Adicionar” para a inserção de 

novos proventos: 

 

 
20. Ao clicar em “Adicionar” e perceber que não tem mais dados a informar pode clicar na 

opção “Excluir” para remover o formulário de inserção de novos rendimentos: 
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21. Se não tiver mais proventos: Selecionar diretamente a opção “Salvar/Avançar”: 

 
 

 
22. Nos casos declaração de Bens: Selecionar a opção “Clique caso possua bens a 

declarar”: 
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23. Completar as informações obrigatórias, e se tiver novos Bens “Adicionar”, no final 

Salvar: 

 
 

 
24. Ao selecionar “Adicionar” e perceber que não tem mais dados a informar pode marcar 

na opção “Excluir”, para remover o formulário de inserção de novos bens: 

 

25. Escolher a opção “Clique para anexar seu último Imposto de Renda”, para inserir a 

Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física da Receita Federal: 
 

26. No campo “Escolher arquivo” anexar a Declaração do Imposto de Renda da Pessoa 

Física - DIRF da Receita Federal do ano-base correspondente, salva em PDF, e depois 

“Salvar”: 
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OBS: Não havendo nenhum bem a ser declarado, pode selecionar diretamente a opção 

“Clique para anexar seu último Imposto de Renda”, e inserir última Declaração do 

Imposto de Renda. 

OBS: Caso o servidor seja isento de declaração de imposto de renda, registra 

proventos e bens, mas não é obrigatório selecionar a opção ““Clique para anexar seu 

último Imposto de Renda”. 

27. Escolher a opção “Li e Concordo” e depois “Avançar”. 
 

28. Ao finalizar, o sistema emite mensagem de conclusão. 
 

 
29. Para acompanhar a solicitação, clicar na opção “Meus Serviços”: 

 

 



 

 

 
MANUAL DE USO DA PLATAFORMA 

SALVADOR DIGITAL 

 

 

Data: 05/09/2025 

 

Elaborado por: 
 

Patrícia Vaz 

Revisado por: 
 

Leanne Tavares 

Aprovado por: 
 

Letícia Lisboa 

 

 
 

30. Outra maneira de acompanhar a solicitação, acessar a plataforma com senha GOV.BR: 

 

31. Clicar na opção “Meu Painel”, e depois “Minhas solicitações”: 

 

 
32. A busca pode ser por: Andamento, Concluído, Todos ou Filtro: 
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33. Se escolher a busca pelo Filtro: Colocar as informações do item escolhido, e depois 

clicar em “Buscar”: 

 

 
34. Clicar nos três pontinhos no lado direito superior da solicitação desejada, e depois 

“Mais informações”: 

 

 
35. Para imprimir a declaração: Escolher a opção Comprovante de declaração de bens 

PMS: 
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36. Escolher a impressora que se encontra no campo esquerdo superior: 

37. Se for necessário a impressão: Escolher a opção “Imprimir”: 
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38. Se for “Salvar em PDF”: Escolher a opção no campo impressora “Salvar em PDF”, e 

depois “Salvar”: 

 

 
 

 
39. Renomear o arquivo e depois salvar em pasta de documentos: 

40. Para finalizar, selecionar o “X” na aba do menu chamada Salvador Digital: 
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41. Sair definitivamente da Plataforma: Selecionar a seta no campo do seu nome, e depois 

escolher a opção “Sair”: 

 


